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TEMA 01 – ADMISSÃO - IRDR 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes – NUGEP, unidade integrante da Coordenadoria de Recursos Extraordinários 

e Especiais, em atenção às Resoluções n° 08/2017 do TJPA e nº 235 do CNJ, 

responsáveis pelo gerenciamento das informações relativas às demandas repetitivas e 

precedentes judiciais, comunica que o Tribunal de Justiça do Estado do Pará ADMITIU 

o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 0005713-96.2017.814.0000, 

gerando o TEMA 01 – IRDR/TJPA, para discutir a seguinte questão: 

“Legalidade ou não de cláusula contratual, firmada em termo de adesão, que 

estabelece cobrança de frete em sistema de consórcio de veículos automotores, sem 

constar o valor do frete, ainda que estimativo” 

Registre-se, outrossim, que o Relator determinou a SUSPENSÃO do 

processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 

a mesma matéria e tramitem em todo território do Estado do Pará, nos termos do art. 

982, I, CPC. 

Para mais informações referentes ao tema e ao recurso especial, é possível 

realizar consulta na página dos recursos repetitivos no site do Tribunal de Justiça do Estado 

do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 15 de dezembro de 2017. 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP 
(unidade integrante da Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais) 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/299244-Incidente-de-Resolucao-de-Demandas-Repetitivas.xhtml 


